
coNVÊNIO DE RECIPROCIDADE QUE 

ENTRE SI CELEBRAM AS ASSOCIAçõES 

AFll..IADAS À ASSOCIAÇÃO NACIONAL 

DOS MEMBROS DO MINlSI'ÉRlO PÚBLICO

CONAMP. 
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As ASSOCIAÇÕES FILIADAS à Associação Nacional do Ministério ,{\ 

'\ . Público - CONAMP, por seus representantes legais ao final 
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identificados, celebram o presente convênio de reciprocidade mútua, 
mediante as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

tJ O objeto do presente convênio ê a reciprocidade entre as Associações 

.4./'4 Ministêrios Públicos dos Estados e do Distrito Federal para, 
F en~e si, utilizarem e usufruírem as estruturas de lazer e as sedes 

disponíveis em cada uma das Associações afiliadas à Associação 

Nacional dos Membros do Ministêrio Público - CONAMP, na forma 
dos respectivos regulamentos e atos normativos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RECIPROCIDADE 

.rA reciprocidade de que trata o presente convênio tem por objetivo 

~/: ~ favorecer uma maior integração entre as Associações signatárias e .M"t ,.,", mombms, restringindo.", ao uso, po' parto dos associados, das 

\ ~:)' \ r::~~~~:e: . estruturas de lazer e das sedes oferecidas pelas 

~~ LÁUSULA TERCEIRA - DA ASSOCIAÇÃO CONVENIADA 

onsidera-se conveniada, para os efeitos do presente ajuste, toda 
Associação afiliada à Associação Nacional dos Membros do Ministério 
Público - CONAMP que vier a aderir- ao presente convênio e seus 

~e 
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C.NAMP 
A~9:'~dnçt~;. %~xttmd 00 ~h~(:i.bHr; &~ ~k~~~t~h- fúMiw 

objetivos. Para tanto, a Associação signatária deverá especificar toda 

sua estrutura de lazer e sedes que serão disponibilizadas ás demais 
associações também signatárias, para o u so de seus associados, em 
anexo (ANEXO ÚNICO) assinado por seu presidente, considerado 

~
.te integrante do presente convênio. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ORDEM DE CONVÊNIO 

~, A ordem de adesão ao convénio será cronológica e terá como termo 
f ') inici~ a juntada do termo de especificação de que trata a cláusula 

,f'~' antenor. 

\ . 
, , CLAUSULA QUINTA - DOS ASSOCIADOS 

Considera-se associado, para os fins deste convênio, os membros 

ativos e inativos da carreira do Ministério Público das Associações 

afilia%s á CONAMP bem aSSllTI seus dependentes, pensionistas e 
tlema' integrantes dos quadros associativos das respectivas 

asso açÕes, nas formas dos seus estatutos. 

CLÁUSULA SEXTA - DO USO DAS ESTRUTURAS DE LAZER E 

DAS SEDES 

O uso das estruturas de lazer OLl das sedes, pelos associados, se 

dará de acordo com as normas estabelecidas nos estatutos e demais 
atos normativos das associações conveniadas, mediante prévia 

diretoria OLl outro órgão indicado pela 

CLÁUSULA SÊTIMA - CONSERVAÇÁO DAS ESTRUTURAS 

A Associação conveniada a cujo quadro pertencer o associado será 
responsável por quaisquer danos ou prejuízos decorrentes do mau 

r-i--+,.l....jt-uso das estruturas de lazer ou das sedes disponibilizadas pelas 

~ 
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issociações conveniadas, a ser apurado na forma dos regulamentos 
~e atos normativos da Associação cuja estrutura tenha sido utilizada. 

\~\ 
. \ )' -
,'I CLAUSULA OITAVA - DO CONTROLE DO CONVÊNIO \, 

Por envolver todas as Associações filiadas à CONAMP, o presente 
convênio ficará sob controle da Secretaria desta entidade maior, que 

~ manterá, em seus arquivos, a via original e os seus anexos 
~ devidamente preenchidos, sendo responsável, inclusive, pela 

( / ) ~fuáIIZfçãO dos dados e prestação de informações às Associações 
/~ - convetadas. 

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente convênio terá vigência por prazo indeterminado e sua 
rescisão somente terá validade após prévia notificação por escrito 
das Associações signatárias, respeitadas as reservas anteriormente 

consolidadas. 

CLÁUSULA DÊCIMA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Capital Nacional - Brasília -, para dirimir 
qUaIsquer dúvidas e conflitos de interesses decorrentes deste 

convénio. 

ASSOCIAÇÃO NACIC.ijAd:' 

~ ~~.~L/~_ 
ASSOCIAÇA! CATARINENSE DO if~~o PÚBLICO 

PRESIDENTE 

j 
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ASSOCIAÇÃO DO MINISTÉRIo ~ICO DO ES)?AOO DO ACRE 

ASSOCIAÇÃO ~,MlFú5J:'ÉRl:q 

ASSOCIAÇÃO AMAZONENSE DO MINlSIÉRIO PÚBLICO 

PRESIDENl'E 

ASSOCIAÇÃO DO MINISTÉRIo LICO DO ESTADO DA BAlllA 

A~~PÚBLlCO 
PRESIDENl'E 

ASSOCIAÇÃO DO MINISTÉRIo PÚBLICO DO DISTRITO F1IDERAL E 

TERRITÓRIOS 
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PÚBL~ DE GOIÁS 

rJ". ~ ~CL ~',,- ~t[j,,- ~I A...-L 
ASSOCIAÇÃO DO MINISTÉRIo PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃo 

PRESIDENTE ,.J2NV' 

k< 
ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENS,EUl~~ISI'ÉRIO PÚBLICO 

PRESlDEN'tV )' 

ASSOCIAÇÃO SUL-MATO-GRO/:lS 

ESTADO DO PARÃ 

ASSOCIAÇÃO P'AR~ 
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ASSOCIAÇÃO CATARINENSE DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

ANEXO I 

CONVÊNIO DE RECIPROCIDADE 

ESTRUTURAS DE LAZER E SEDES OFERECIDAS PELA ACMP 

Sede Balneária 
1 - 18 (dezoito) casa s equipadas 
2 - 10 (dezl a partamentos equipados 
3 - 2 (duasl quadras polivalen tes 
4 - campo de futebol 
5 - 2 (duas) quadras de tênis equipadas com vestiá rios 
6 - piscina com 120 m' com bar anexo 
7 - playground para c rian ças 
8 - campine: com lugar pa ra 20 (vinte) ba rracas 
9 - es trutura pa ra Moto Home (estaciona men to e ligaçáo sanitária l 
10 - centro de con vivência 
11 - audi tório com capacidade para 230 pessoas 
12 - salão de festas 
13 - lavanderia eq uipada 
14 - qu iosq ue com 4(quatro) chu rrasqueiras 
15 - secretaria que disponibiliza serviço de in ternet sem fio 

Enderero :Rua Madre Ma ria Vilac , 224 2 - Canasvie iras - Floria n ópolis - SC 

Sede Campestre 
1 - 2 (duas) casas equipadas com acomodação pa ra até 5 (cinco) Dessoas 

Endereço: Localizada no Mu nicípio de Há no oeste de Santa Catarina 

Brasília, 20 de ma rço de 2007 . 

ASSOCIAÇ*A~bs~t~!~BLICO ;A~~Ui Carlos Kolb SChi~ro' pi 
Presidente 

Av. Olhon Gama D'eça, 900 - Torre "A" - Sala 106 - Cenlro Excculivo Casa do Barão - Florianópolis/Se - eE P 8801 5-240 
FonclFax : (48) 3224-43 68 - 3224-4600 - 1V1V1V.acmp.org.br - acmp@acmp.org.br 
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ANEXO ÚNICO 

CONVÊNIO DE RECIPROCIDADE 

ESTRUTURA(S) DE LAZER E SEDE(S) OFERECIDA(S) PELA 
ASSOCIAÇAo DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO 

Estrutura(s) de Lazer e Sede(sl 

SEDE: RUA RODRIGO SILVA, N° 26 - 8° ANDAR - CEN'l'RO/RJ 
TELEFONE: 2242· 1232 --

--
-

Dados atUAlizados da A .. ooiaçio Conveniada 



M.P 
Assoriosão Noóonol dos Membros do Ministério Público 

ANEXO ÚNICO 

CONVÊNIO DE RECIPROCIDADE 

ESTRUTURA(S) DE LAZER E SEDE(S) OFERECIDA(S) PELA AMPEP 

Estrutura(s) de Lazer e Sede(s) 

SEDE CAMPESTRE: 02 PISCINAS (ADULTO E INFANTIL), 
CHURRASQUEIRA, SALÃO DE FESTAS, CAMPO DE FUTEBOL, 
QUADRA DE VOLEY, BAR, RESTAURANTE E AMPLA ÁREA 
VERDE. 

*EM OBRAS DE AMPLIAÇÃO E ACRÉSCIMO PATRIMONIAL 

Local: Rua Ricardo Borges, 55, Guanabara - Ananindeua-Pa. 

Dados atualizados da Associação Conveniada 

Endereço: 
Rua João Dio o, 70 - Cam ina 
Telefone s: 91 3222.8742/3223.3652/3242.5571 

Belém/Pa 22 de março de 2007 

CÉSAR BECHARA NADER MATTAR JUNIOR 
Presidente da AMPEP 



~plo Ncóonal dos Membros do Ministério PúhtlCO 

ANEXO ÚNICO 

CONVÊNIO DE RECIPROCIDADE 

ESTRUTURA(S) DE LAZER E SEDE(S) OFERECIDA(S) PELA ATMP 

Estrutura(s) de Lazer e Sede(s) 

Sede Social: 
Localizada às margens do lago de Palmas, em uma área de 18.000 m2 , contendo 
salão de festas, piscina adulto (com bar molhado) e infantil, salão de jogos, 
campo de futebol, quadra de vôlei, churrasqueira e quatro chalés para 
acomodação dos sócios. 
Sede Campestre: 
Situada às margens da Lagoa da Confusão (206km de Palmas) que dá nome a 
cidade, possui cinco chalés para acomodação dos sócios, piscina, sauna e 
churrasqueira. 
Sede Administrativa: 
Situada no 1 ° andar do prédio do Ministério Público Estadual, dispondo de 
biblioteca e acesso à Internet. 

Dados atualizados da Associação Conveniada 

Endereço: 202 Norte, Av. Teotônio Segurado, esq. c/ LO-04, s/n°. 
prédio do Ministério Público Estadual. Cep: 77006-218 
Telefone (8): 6332183532 Fax: 63 32153602 
e-maU: atmp@uo1.com.br 
site: www.atmp.org.br 

21/03/2007. 

José Maria da Silva Júnior 
Presidente da ATMP 

1° andar do 



MoOoçüo tloãonol dos Membros do h'jnislerio Público 

ANEXO ÚNICO 

CONVÊNIO DE RECIPROCIDADE 

ESTRUTURA(S) DE LAZER E SEDE(S) OFERECIDA(S) PELA 
ASSOCIAÇÃO ESPÍRITO-SANTENSE DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Estrutura(s) de Lazer e Sede(s) 

A sede social da AESMP é composta de uma área de 10_000 
metros quadrados de ÁREA VERDE, incluindo um campo de 
futebol societ oficial, quadra de areia para uso diversos, piscina 
nas dimensões de semi olímpica com aprox. 320 m2, piscina 
infantil e bar, um salão de festas em alto padrão com 1000m2

, 

campo de bocha, área de convivência com sinuca e outros jogos, 
churrasqueiras e quiosques independentes, sauna mista para 20 
pessoas com sala de repouso, pousada com 08 aposentos com 
capacidade para até 04 pessoas por quarto(frigobar, ar 
condicionado) além de toda estrutura externa de banheiros, 
vestiários e estacionamento privativo. 

/ 

;1~ 
~~. ) 

F' 
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Asscxioçóo Notionol dos Membros do Ministério Público 

ANEXO ÚNICO 

CONVÊNIO DE RECIPROCIDADE 

ESTRUTURA(S) DE LAZER E SEDE(S) OFERECIDA(S) PELA A.tf1JA. (J 

Estrutura(s) de Lazer e Sede(s) 
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Dados atualizados da Associação Conveniada 

Telefone (5): 
e -mail: 
site: 

~. 
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A 
AssocioÇlÍo Ncôollol dos Membros do /lJoislério Público 

Dados atualizados da Associação Conveniada 

Endereço: RUA PEDRO PALÁCIOS, 104 - ED. HEITOR LUGON - 8° 
ANDAR - CENTRO - VITORIA-ES - CEP 29015-160 

E 
Presidente 

,/ < 

2 



IRYP PAR K 

SHS - Qd. 06 - Cj. " A" · Lt. 01 - BI. " F" - Asa Sul- CEP: 70316-000 - Bras íli a-DF 
Te l.: (55 -61) 3218-4700 - Fax: (55-61) 3218-4701 



'1 CS NAMP 

TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE RECIPROCIDADE 

Termo Aditivo ao Convênio de reciprocidade que entre si celebram as 

ASSOCIAÇÕES AFILIADAS À ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS MEMBROS DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - CONAMP. 

A ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO inscrita 

no CNPJ sob n: 54.284.583/0001-59 com sede nesta Capital , no SHS, Quadra 06 , conj. "A", bloco "A", 

salas 305/306, Complexo Brasil 21, Brasllia - DF, CEP: 70322-915 doravante denominada CONAMP, neste 

ato representado pelo César Bechara Nader Matlar Júnior, Presidente da CONAMP, e as Associações 

Afiliadas à entidade nacional, FIRMAM o presente TERMO ADITIVO, com a seguinte CLÁUSULA: 

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETIVO: 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo incluir a Associação Nacional do 

Ministério Público Militar - ANMPM no convênio de reciprocidade firmado em 20 de março de 2007 entre as 

associações afiliadas à Associação Nacional dos Membros do Ministério Público. 

cLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO: 

As demais cláusulas do Convênio de reciprocidade não modificadas pelo presente 

instrumento, são ratificadas e permanecem em vigor. 

E por estarem, assim, justas e acordadas as partes firmam o presente instrumento, 

na presença das testemunhas para que surta, desde logo os efeitos nele contidos . 

-CONAMP 

Associação Nacion 



Associação Nacional do Ministério Público Militar 

Oficio nO. 014/2012 -ANMPM 

Ao Excelentíssimo Senhor 
CÉSAR MATTAR JR. 
Presidente da CONAMP 

Senhor Presidente, 

Brasilia-DF, 29 de agosto de 2012. 

Com meus cumprimentos, solicito a V. Exa. a adesão ao convemo de 
reciprocidade entre as associações afiliadas à Associação Nacional dos Membros do 
Ministério Público - CONAMP, convênio este assinado em 20 de março de 2007, que tem 
por finalidade a reciprocidade entre as Associações dos Ministérios Públicos dos Estados 
e do Distrito Federal na utilização das estruturas de lazer e das sedes disponíveis em 
cada uma das Associações afiliadas. 

Sem mais, renovo protestos de elevada estima e consideração. 
/F 

Atenciosamente, 

,",' 

;. 



~ CONAMP - Secretaria 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 

Prezada Janette, 

Sander dos Reis Pechincha [sreis@aesmp.org.br] 
segunda-feira, 17 de setembro de 2012 17: 11 
CONAMP - Secretaria 
ENC: Atualização do Convenio_de_reciprocidade 

De ordem do Exmo Sr. Presidente da Associação Espírito-Santense do Ministério Público, Dr. Marcello Souza Queiroz 
e, em resposta ao pedido de atualização das informações pertinentes as dependências voltadas aos fins 
administrativos e recreativos, em conformidade com o convênio de reciprocidade mútua, firmado em 20 de março 
de 2007, segue abaixo relação atualizada: 

1) Sede recreativa, com campo de futebol, piscina infantil e adulta, salão de festas e área de apartamentos, 
contendo 08 apartamentos; 

2) Sede Administrativa, com dependências voltadas ao trato administrativo corrente da Associação, Auditório 

com capacidade para comportar 100 (cinquenta) pessoas, sala de reuniões, garagem privativa com 14 
(quatorze) vagas; 

Outrossim, aproveitamos o ensejo para informar que as dependências administrativas arroladas quando da 
confecção do convênio de reciprocidade mútua I em 2007 não estão mais a figurando como disponíveis para 
atender ao aludido convênio, tendo em vista estarem ocupadas por outras instituições e/ou particulares (alugadas), 

restando apenas e tão somente disponíveis os imóveis acima declinados. 

Atenciosamente, 

SANDER DOS REIS PECHINCHA 
Coordenador administrativo 



CONAMP - Secretaria 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

J anette, bom dia. 

ammp@ammp.com.br 
segunda-feira, 10 de setembro de 2012 10:12 
CONAMP - Secretaria 
Re: Atualização do Convenio_de_reciprocidade 
Convenio _ de_reciprocidade2. pdf 

Conforme solicitados segue abaixo, informações quanto às dependências de lazer e hospedagem em nossa 
sede. 

Hospedagem: 20 Apartamentos, sendo 10 de casal (O 1 cama de casal + O 1 de solteiro) e 10 apartamentos de 
solteiro (03 camas de solteiros) e 01 apartamentos adaptado para deficientes. Em ambos apartamentos 
contém 01 microondas, 01 frigobar (abastecido), 01 jogo de mesa e cadeiras, talheres, pratos, roupa de 
banho e cama. 01 TV, Rede Wirelles, 01 armário de roupas e berço (opcional). 

Sede Social: 03 Quiosques com capacidade para 30 pessoas, 01 churrasqueira grande com capacidade para 
até 80 pessoas, 01 Salão de Festas climatizado para até 350 pessoas, Salão Tribuna Livre, climatizado para 
até 150 pessoas, O 1 campo de futebol, 03 quadras de tênis, sendo O 1 coberta, 02 piscinas, sendo O 1 infantil, 
O 1 Academia, O 1 Sala de Informática, O 1 Sala de Jogos. 

Cordialmente, 

Sandra H.cgina Marques 
Secretária da AMMP 
Gestão Integração 2011-2014 

'ó.: 653631-4020/9991-4338 

181 ammp.cuiaba@terra.com.br 

Igj ammp@ammp.com.br 
~' 
1,l~1 website: ammp@ammp.com.br 



De ordem do Presidente da CONAMP, segue convênio de reciprocidade mútua, celebrado em 20 de 
março de 2007, entre as Associações Afili adas à Associação Nacional dos Membl'os do Ministério 
Público, 

Solicitamos que atualizem suas infonllaçõcs quanto as suas dependências de lazcI' c as suas sedes, 

Atenciosamente, 

Janette Cesário 

Gerente Administrativa 

61. 33 14,1351 

6 1. 8137,0092 

www.conamp.org.br 

C~NAMP 

~ 
Animações GRATUITAS para seu e-mail II Clique aqui! 
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AMP 

TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE RECIPROCIDADE 

Termo Aditivo ao Convênio de reciprocidade que entre si celebram as 

ASSOCIAÇÕES AFILIADAS À ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS MEMBROS DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - CONAMP. 

A ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO inscrita 

no CNPJ sob n.o 54.284.583/0001-59 com sede nesta Capital, no SHS, Quadra 06, conj . "A", bloco "A", 

salas 305/306, Complexo Brasil 21 , Brasília - DF, CEP: 70322-915 doravante denominada CONAMP, neste 

ato representado pelo César Bechara Nader Mattar Júnior, Presidente da CONAMP, e as Associações 

Afiliadas à entidade nacional , FIRMAM o presente TERMO ADITIVO, com a seguinte CLÁUSULA: 

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETIVO: 

o presente Termo Aditivo tem por objetivo incluir a Associação Nacional do 

Ministério Público Militar - ANMPM no convênio de reciprocidade firmado em 20 de março de 2007 entre as 

associações afiliadas à Associação Nacional dos Membros do Ministério Público. 

cLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO: 

As demais cláusulas do Convênio de reciprocidade não modificadas pelo presente . 
instrumento, são ratificadas e permanecem em vigor. 

E por estarem, assim, justas e acordadas as partes firmam o presente instrumento, 

na presença das testemunhas para que surta, desde logo os efeitos nele contidos. 

Associação Nacional dOS-ME~~~;pM -CONAMP 

/ / 
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